
                                                                                                                                                          
 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
exames oftalmológicos e auditivos 
nas escolas de ensino fundamental da 
rede pública. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade da 

realização, anualmente, de exames oftalmológicos e auditivos 

nos alunos do ensino fundamental da rede pública. 

Art. 2º Fica o poder público obrigado a realizar, 

anualmente, exames de acuidade visual e auditiva nos alunos do 

ensino fundamental da rede pública. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de            de 2010.  
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